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f) Propor a autorização dos abonos de vencimento de exercício 
perdido, nos termos dos números 2 e 6 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de Março;

g) Autorizar as deslocações em serviço impostas pelo desempenho 
de funções de pessoal afecto à sua área;

h) Dar parecer sobre os processos relativos a licença especial para 
assistência a filhos menores, nos termos da legislação em vigor, de 
pessoal do departamento/gabinete;

i) Autorizar a realização de despesas públicas, até ao montante máximo 
de 1000€ com respeito pelas disposições legais aplicáveis, nomeada-
mente as constantes dos decretos -lei números 197/99, de 8 de Junho e 
59/99, de 2 de Março;

j) Assinar os autos de recepção provisória ou definitiva de forneci-
mento de equipamentos, bens e serviços;

k) Aprovar na qualidade de representante do dono da obra, no âmbito 
do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, os trabalhos e diligências ur-
gentes decorrentes da normal execução das empreitadas, submetendo as 
suas decisões à aprovação legal da entidade competente, em cada caso, 
para autorizar a despesa;

l) Propor a frequência de cursos e acções de formação do pessoal do 
departamento/gabinete de acordo com o previsto no plano de formação 
previamente aprovado superiormente.

Delego ainda no Coordenador do Gabinete de Informática, Dr. Vítor 
Manuel Sanches Lucas, as competências necessárias à gestão funcional 
de todos os assuntos do Departamento de Gestão de Recursos Huma-
nos.

O presente despacho produz efeitos a partir de 10 de Julho de 2007, 
ficando por este meio ratificados todos os actos por ele abrangidos e 
entretanto praticados pelos coordenadores acima indicados.

25 de Outubro de 2007. — O Administrador, Vitor Ramon Fernandes. 

 Departamento Académico

Despacho n.º 27571/2007
Por Despacho de 18 de Outubro de 2007 do Reitor da Universidade 

de Coimbra,
Designados os seguintes professores para fazerem parte do júri das 

Provas para obtenção do título de Agregado em Medicina, requeridas 
pela Doutora Lélita da Conceição dos Santos, Professora Auxiliar da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Presidente: Vice -Reitor Prof. Doutor António José Avelãs Nunes, por 
delegação de competências publicada no Diário da República, 2.ª Série, 
n.º 81, de 26 de Abril de 2007.

Vogais:
Doutor António José de Sousa Guerreiro, Professor Catedrático da 

Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa;
Doutor José Luís Medina Vieira, Professor Catedrático da Faculdade 

de Medicina da Universidade do Porto;
Doutor José Guilherme Fernandes Cunha Vaz, Professor Catedrático 

da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;
Doutor Adriano Supardo Vaz Serra, Professor Catedrático da Facul-

dade de Medicina da Universidade de Coimbra;
Doutor Agostinho Diogo Jorge Almeida Santos, Professor Catedrático 

da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;
Doutora Tice Reis Anastácio Macedo, Professora Catedrática da 

Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;
Doutor Frederico José Teixeira, Professor Catedrático da Faculdade 

de Medicina da Universidade de Coimbra;
Doutor Carlos Manuel Domingues Freire de Oliveira, Professor Ca-

tedrático da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;
Doutor Luís Augusto Pires Costa Providência, Professor Catedrático 

da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;
Doutora Maria Helena Saldanha Domingues Freire de Oliveira, 

Professora Catedrática da Faculdade de Medicina da Universidade de 
Coimbra;

Doutor Mário Silva Freitas, Professor Catedrático da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutor Luís Augusto Salgueiro Cunha, Professor Catedrático da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutor Francisco José Franqueira Castro e Sousa, Professor Catedrá-
tico da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutor Manuel Jesus Antunes, Professor Catedrático da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutora Maria Helena Pinto Azevedo, Professora Catedrática da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutor António Abel Garcia Meliço Silvestre, Professor Catedrático 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutor Salvador Manuel Correia Massano Cardoso, Professor Cate-
drático da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutor António Manuel Diogo de Paiva, Professor Catedrático da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutor Duarte Nuno Pessoa Vieira, Professor Catedrático da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutora Catarina Isabel Neno Resende de Oliveira, Professora Cate-
drática da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutor Manuel Fontes Baganha, Professor Catedrático da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutor João Luís Maló Abreu, Professor Catedrático da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutor Fernando José Martins Serra de Oliveira, Professor Catedrático 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutor Maximino José Correia Leitão, Professor Catedrático da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutor Manuel Amaro Matos Santos Rosa, Professor Catedrático da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutor Fernando Jesus Regateiro, Professor Catedrático da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutor Júlio Fortunato Marques Soares Leite, Professor Catedrático 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;

Doutor José Manuel Borges Nascimento Costa, Professor Catedrático 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra e

Doutor António Carlos Eva Miguéis, Professor Catedrático da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Coimbra.

31 de Outubro de 2007. — O Secretário -Geral, Carlos José Luzio Vaz. 

 Faculdade de Ciências e Tecnologia

Despacho (extracto) n.º 27572/2007
Por despacho de 03/10/2007 do Presidente do Conselho Directivo, 

proferido por delegação de competências do Magnífico Reitor (despacho 
n.º 10 956/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 108 
de 5 de Junho de 2007):

Licenciado Nuno Alexandre Couceiro Pimenta — contratado para 
exercer funções docentes como Professor Auxiliar Convidado a 40 % 
no Departamento de Engenharia Informática desta Faculdade, durante 
o período de 01 de Outubro de 2007 a 30 de Setembro de 2008.

Relatório a que se refere o n.º 3 do artigo 15.º do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária

O Engenheiro Nuno Alexandre Couceiro Pimenta tem relevante ex-
periência em projectos de engenharia informática, particularmente em 
projectos de engenharia de redes, área em que tem exercido destacada 
actividade no Instituto Pedro Nunes. Tem também sólidas competências 
de gestão de projectos, bem como experiência num leque conside-
rável de áreas da Engenharia Informática que, para além das Redes 
de Computadores, inclui os Sistemas Operativos e as Linguagens de 
Programação.

Iniciou, em 2002/2003, a sua colaboração com o Departamento, na 
categoria de Assistente Convidado, tendo desde então desempenhado 
funções em várias disciplinas nas áreas de Redes de Comunicação e 
da Programação, tendo sido contratado, no último ano lectivo, como 
Professor Auxiliar Convidado.

Tendo por base os pareceres elaborados pelos Senhores Doutores Fer-
nando P. L. Boavida Fernandes, Professor Catedrático, Edmundo Heitor 
da Silva Monteiro, Professor Associado com Agregação e Henrique 
Santos Carmo Madeira, Professor Associado, todos do Departamento de 
Engenharia Informática, o conselho científico, sob proposta da Comissão 
Científica do Departamento de Informática, aprovou a contratação do 
Senhor Engenheiro Nuno Alexandre Couceiro Pimenta, como Professor 
Auxiliar Convidado a tempo parcial (40 %), de 01 de Outubro de 2007 
a 30 de Setembro de 2008.

3 de Outubro de 2007. — O Presidente do Conselho Científico, João 
Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva.

(Não carece de fiscalização prévia nos termos do n.º 1 do artigo 114 
da Lei n.º 98/97 de 26 -8)

30 de Outubro de 2007. — A Chefe de Divisão de Recursos Humanos, 
Teresa Manuela Antunes. 

 Despacho (extracto) n.º 27573/2007
Por despacho de 29 -10 -2007 do Presidente do Conselho Directivo, 

proferido por delegação de competências do Magnífico Reitor da Uni-
versidade de Coimbra (despacho n.º 10956/2007, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 108, de 5 de Junho de 2007):
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Doutora Andreia Sofia Carvalho Pereira, Assistente em exercício de 
funções no Departamento de Engenharia Civil desta Faculdade — con-
tratada provisoriamente, por um quinquénio, como Professora Auxiliar, 
com início em 24 -9 -2007, nos termos do n.º 1 do artigo 25 do ECDU, 
considerando -se rescindido o anterior contrato desde aquela data. (Não 
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

9 de Novembro de 2007. — A Chefe de Divisão de Recursos Huma-
nos, Teresa Manuela Antunes. 

 Faculdade de Farmácia

Despacho n.º 27574/2007
De acordo com os poderes que me foram delegados como Presidente 

do Conselho Directivo da Faculdade de Farmácia da Universidade de 
Coimbra pelo Despacho n.º 10955/2007, publicado no Diário da Re-
pública 2.ª série, n.º 108, de 5 de Junho de 2007, subdelego na Coorde-
nadora do Centro de Estudos Farmacêuticos da Faculdade de Farmácia 
da Universidade de Coimbra, Profa. Doutora Maria Luísa Campeão 
Fernandes Vaz de Sá e Melo, as competências necessárias para esse 
efeito, previstas no ponto 1.2 daquele despacho.

Consideram-se ratificados todos os actos praticados desde 5 de Junho 
de 2007 pela entidade referida, no âmbito das competências conferidas 
pelo presente despacho.

22 de Outubro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo da 
Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra, Adriano Teixeira 
Barbosa de Sousa. 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos

Aviso n.º 24036/2007
Por despacho de 29 -10 -2007 do Reitor da Universidade de Évora:
Constituído, nos termos do artigo 10.º do Decreto n.º 301/72, de 14 de 

Agosto, pela forma seguinte, o júri das provas para obtenção do título de 
agregado por esta Universidade na disciplina de Pré -História, requeridas 
pelo Doutor Jorge Manuel Pestana Forte de Oliveira:

Presidente — Reitor da Universidade de Évora.
Vogais:
Doutor José Alberto Simões Gomes Machado, professor catedrático 

da Universidade de Évora.
Doutora Maria Manuela dos Reis Martins, professora catedrática da 

Universidade do Minho.
Doutora Primitiva Bueno Ramírez, professora catedrática da Facultad 

de Filosofia y Letras da Universidad de Alcalá de Henares.
Doutora Susana Maria Soares Rodrigues Lopes de Oliveira Jorge, pro-

fessora catedrática da Faculdade de Letras da Universidade do Porto.
Doutor Victor Manuel dos Santos Gonçalves, professor catedrático 

da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.
Doutor Vítor Manuel de Oliveira Jorge, professor catedrático da 

Faculdade de Letras da Universidade do Porto.
12 de Novembro de 2007. — A Directora dos Serviços Académicos, 

Margarida Cabral. 

 Serviços Administrativos

Despacho (extracto) n.º 27575/2007
Por despacho do Reitor da Universidade de Évora de 31 de Outubro 

de 2007.
Doutor Adão António Nunes de Carvalho, Professor Auxiliar, face à 

deliberação do conselho científico da Área Departamental de Ciências 
Económicas e Empresariais, na sessão de 17 de Outubro de 2007 e nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 25.º do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, anexo à lei 19/80, de 16 de Julho, é nomeado definitiva-
mente na mesma categoria com efeitos a 18 de Outubro de 2007.

Provimento definitivo do professor auxiliar Adão António Nunes 
de Carvalho.

Relatório
Nos termos e para os efeitos do disposto n.º 2 do artigo 25.º do Estatuto 

da Carreira Docente Universitária, tendo em conta o pedido apresentado 

pelo candidato, o conselho científico da Área Departamental de Ciências 
Económicas e Empresariais relata o seguinte:

1 — Reunido o Colégio dos Professores Catedráticos, dos Professores 
Associados e dos Professores Auxiliares de provimento definitivo da 
Área Departamental de Ciências Económicas e Empresariais, em efec-
tividade de funções, foi submetido à sua apreciação o requerimento de 
provimento definitivo apresentado pelo Doutor Adão António Nunes 
de Carvalho.

2 — O relatório de actividades apresentado pelo requerente, no res-
peito do que está estabelecido no ECDU, foi analisado, e recebeu os 
pareceres dos Professores Catedráticos Henrique Manuel Morais Diz 
da Universidade de Aveiro, e, Álvaro Gonçalves Martins Monteiro do 
Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de 
Lisboa.

3 — O provimento definitivo solicitado pelo requerente foi posto à 
votação do Colégio tendo sido aprovado por vinte e um votos a favor 
e dois votos contra.

4 — Todos os elementos referidos neste relatório constam da acta 
da reunião do referido Colégio que teve lugar no dia 17 de Outubro 
de 2007.

18 de Outubro de 2007. — O Presidente do CC/AD/CEE, Carlos 
Alberto Falcão Marques. 

 Escola Superior de Enfermagem
de São João de Deus

Edital n.º 1039/2007

Concurso documental para o provimento 
de quatro professores coordenadores

1 — Faz -se saber que, por despacho de 18 de Setembro de 2007 do 
Reitor da Universidade de Évora, por proposta do conselho científico da 
Escola Superior de Enfermagem S. João de Deus, nos termos previstos 
pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, e demais disposições legais 
em vigor, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias contínuos a contar da 
data da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
para o provimento de quatro professores coordenadores, da carreira do 
pessoal docente do ensino superior politécnico.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

3 — Nos termos previstos pelo Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, prevalecendo esta sobre qualquer outra preferência 
legal.

4 — O concurso é aberto para a área científica de Enfermagem.
5 — Os candidatos deverão ser possuidores das condições estatuí-

das pelo artigo 6.º ou pelo n.º 3 do artigo 7.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 185/81, de 1 de Julho, sendo admitidos os candidatos que reunirem, 
até ao termo do prazo fixado para apresentação de candidaturas, qualquer 
um daqueles. Deverão ainda estar inscritos na Ordem dos Enfermeiros, 
considerando que o exercício da profissão de enfermeiro, nas suas 
várias vertentes, obriga à obtenção da cédula profissional a emitir pela 
Ordem dos Enfermeiros (cf. artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 161/96, com 
a nova redacção introduzida pelo artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 104/98, 
de 21 de Abril).

6 — O concurso é válido para os lugares postos a concurso, cessando 
com o seu provimento.

7 — O conteúdo funcional é aquele que se encontra descrito no n.º 5 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho.

8 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a 
resultante da aplicação do disposto no Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.º 76/96, 
de 18 de Junho, 212/97, de 16 de Agostos e, como legislação subsidiária, 
em tudo o que naquele não esteja expressamente previsto, o disposto 
no Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro e demais legislação 
complementar.

9 — As condições de trabalho são as genericamente vigentes para os 
funcionários da administração central.

10 — O local de trabalho situa -se em Évora, na Escola Superior de 
Enfermagem São João de Deus.

11 — Composição do júri:
Presidente — Professora Coordenadora Maria Gabriela do Nasci-

mento Martins Cavaco Calado




